




►JI CONASEMS

b) Instituto Daniel De La Touche:
Observou-se um projeto que praticamente não atende aos requisitos
propostos no TRPJ, com diversas fragilidades e propostas com pouca
profundidade ou que apresentasse de maneira clara a integração das mais
diversas frentes ou que propusesse elementos para uma aprendizagem
significativa. Importante frisar que a proponente também não apresenta uma
proposta de estratégia antievasão, mais um elemento que demonstra a
fragilidade do projeto refletindo diretamente na baixa pontuação que recebeu
no critério de MELHOR TÉCNICA (7 pontos).

e) Universidade Estadual de Montes Claros:
Os documentos apresentados encerram um projeto robusto e que atende aos
requisitos apontados no TRPJ relativos aos critérios de avaliação de MELHOR
TÉCNICA. A proponente demonstra experiência em capacitações de cursos
técnicos, apresenta uma gestão educacional bem estruturada, integrando as
diversas frentes da estratégia educacional pensada (29 pontos).

d) Universidade Federal do Rio Grande do Sul:
Verificou-se que a proposta atende o chamado deste TRPJ com propostas
criativas, estruturadas, referenciadas em evidências científicas para a
produção de um ensino significativo, voltado para as necessidades reais da
prática e para a produção de um cuidado humanizado e conectado com as
evidências de situações reais no serviço.
As estratégias antievasão apresentadas pela proponente são ancoradas na
experiência prévia da universidade e em produções científicas sobre o tema
e, permitem visualizar a gestão educacional de maneira estratégica,
utilizando-se das mais variadas ferramentas para conseguir mobilizar e
engajar os alunos (35 pontos).

IV. VALOR PROPOSTO

Tendo em vista a inabilitação da Faculdade Única Ltda., do Instituto Daniel De 
La Touche - EIRELI e da Universidade Estadual de Montes Claros, conforme 
disposto no item li desta Ata, foi avaliada a Proposta de Preços encaminhada 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, conforme quadro a seguir: 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO CNPJ VALORES COBRADOS POR 

ALUNO MATRICULADO (R$) 

Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul 92.969.856/0001-98 469,79 
(UFRGS) 

V. JULGAMENTO

Pelos motivos fundamentados alhures, esta Comissão de Seleção julga 
vencedora do Processo Seletivo estabelecido pelo TRPJ nº 020/2021 a 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), com a pontuação final 
de 95 pontos, 35 deles obtidos a partir da análise Técnica e os 60 restantes 
provenientes da proposta de preços, conforme estabelecido no subitem 8.1.1 
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do TRPJ nº 020/2021. 
No entanto, para ser efetivada a contratação pelo CONASEMS da proponente 
vencedora para a prestação dos serviços objeto do TRPJ nº 020/2021, faz
se-á necessária a realização de negociação dos valores unitários cobrados 
por aluno matriculado, a fim de que possa resultar na redução da média 
aritmética dos valores cobrados por aluno matriculado e, por conseguinte, na 
estimativa de valor do contrato, em face da disponibilidade orçamentária do 
Projeto/Convênio. 

VI. ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 20:21 h deste 
29/06/2021, tendo sido lavrada a presente Ata, para fins registro do feito, que 
vai assinada pelos integrantes desta Comissão. 

Será dado publicidade do resultado do julgamento no Portal do CONASEMS. 

JôNATAS DAVID GONÇALVES LIMA 
PRESIDENTE 

COMISSÃO HABILITAÇÃO 

DENISE RINEHART 
MEMBRO 

SÔNIA MAYUMI UMETA 
MEMBRO 
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